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Praça de pedágio 5 em Guarapari/ES

Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número de Eixos Multiplicador da Tarifa Valores a serem
Praticados

1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 1,0 5,00
2 Caminhão leve, ônibus, caminhão-trator e furgão 2 2,0 10,00
3 Automóvel e caminhonete com semi-reboque 3 1,5 7,50
4 Caminhão, caminhão-trator, caminhão-trator com semi-reboque

e ônibus
3 3,0 15,00

5 Automóvel e caminhonete com reboque 4 2,0 10,00
6 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semi-reboque 4 4,0 20,00
7 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semi-reboque 5 5,0 25,00
8 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semi-reboque 6 6,0 30,00
9 Motocicletas, motonetas e bicicletas moto 2 0,5 2,50

Praça de pedágio 6 em Itapemirim/ES

Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número de Eixos Multiplicador da Tarifa Valores a serem
Praticados

1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 1,0 4,20
2 Caminhão leve, ônibus, caminhão-trator e furgão 2 2,0 8,40
3 Automóvel e caminhonete com semi-reboque 3 1,5 6,30

4 Caminhão, caminhão-trator, caminhão-trator com semi-reboque e ônibus 3 3,0 12,60
5 Automóvel e caminhonete com reboque 4 2,0 8,40
6 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semi-reboque 4 4,0 16,80
7 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semi-reboque 5 5,0 21,00
8 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semi-reboque 6 6,0 25,20
9 Motocicletas, motonetas e bicicletas moto 2 0,5 2,10

Praça de pedágio 7 em Mimoso do Sul/ES

Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número de Eixos Multiplicador da Tarifa Valores a serem
Praticados

1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 1,0 2,30
2 Caminhão leve, ônibus, caminhão-trator e furgão 2 2,0 4,60
3 Automóvel e caminhonete com semi-reboque 3 1,5 3,45
4 Caminhão, caminhão-trator, caminhão-trator com semi-reboque e ônibus 3 3,0 6,90
5 Automóvel e caminhonete com reboque 4 2,0 4,60
6 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semi-reboque 4 4,0 9,20
7 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semi-reboque 5 5,0 11 , 5 0
8 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semi-reboque 6 6,0 13,80
9 Motocicletas, motonetas e bicicletas moto 2 0,5 1,15

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 10, DE 24 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP),EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve:

I - homologar o Lote 2 do Pregão Eletrônico CDP no

03/2017, realizado no dia 03/04/2017 (Processo Licitatório no

2453/2016), referente à aquisição de equipamentos de contenção de
hidrocarbonetos para serem utilizados em caso de emergência no
Porto de Santarém, de acordo com termo de referência e demais
condições estabelecidas no edital e seus anexos;

II - adjudicar, em consequência, vencedora do Lote 2 do
referido Pregão, à empresa CENTRÃO COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA - ME, CNPJ no 15.179.700/0001-62, pelo valor
global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), bem como por ter cum-
prido todas as exigências editalícias;

III - encaminhar ao DIRAFI/SUCOMP para elaboração da
Ordem de Compra;

IV - autorizar a dispensa de licitação, objetivando a aqui-
sição do objeto referente ao Lote 01, a qual deverá ser instruída pela
DIRAFI/SUCOMP, tendo em vista que para este Lote a licitação foi
fracassada pela segunda vez, devido o valor das propostas apre-
sentadas estar superior ao valor orçado pela CDP.

RAIMUNDO RODRIGUES DO E.S. JUNIOR

PORTARIA No- 51, DE 23 DE MAIO DE 2017

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO no uso das atribuições conferidas pelos arts.
130-A, I, da Constituição Federal e 7º, § 2º, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução nº 92, de 13 de março de 2013, e com a
finalidade de dar continuidade ao julgamento dos processos rema-
nescentes da 12ª Sessão Ordinária de 2017, a ser realizada no dia 27
de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Convocar os Conselheiros do Conselho Nacional do
Ministério Público para as 2ª e 3ª Sessões Extraordinárias de 2017, a
serem realizadas, respectivamente, nos dias 4 e 5 de julho de 2017, às
10 horas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Conselho Nacional do Ministério Público
.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA No- 32, DE 23 DE MAIO DE 2017

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 3ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no SIS-
PROWEB sob nº 08190.050015/17-15, que tem como interessados:
JORGE LUIZ DA SILVA, RICARDO DIAS BORGES, BANCO DE
BRASÍLIA - BRB e a SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS
PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, para apurar possíveis operações fraudulentas rea-
lizadas por servidores públicos em exercício lotados na Secretaria de
Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Dis-
trito Federal referentes à abertura de contas correntes com docu-
mentos falsos no intuito de adquirirem crédito no Banco de Brasília -
BRB.

ROBERTO CARLOS SILVA

PORTARIA No- 33, DE 24 DE MAIO DE 2017

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 2ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar Nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no SIS-
PROWEB sob nº 08190.050262/17-86, que tem como interessados:
DFTRANS, Menandro Simão Santos e Adriano Lázaro Lourenço,
para apurar dano ao patrimônio público, em face de reformas levadas
a cabo pelo DFTRANS, no período de 04 a 21 de agosto de 2015, no
prédio do Touring Club do Brasil.

GERALDO MARIANO MACHADO ALVES DE
MACÊDO

Ministério Público da União
.

PLENÁRIO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 71, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a instauração, a organização e
o encaminhamento ao Tribunal de Contas
da União dos processos de tomada de con-
tas especial.

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas
competências constitucionais, legais e regimentais e do poder re-
gulamentar conferido pelo art. 3º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, que autoriza a expedição de atos e instruções normativas sobre
matéria de sua atribuição e organização dos processos que lhe devam
ser submetidos;

Considerando que compete ao Tribunal de Contas da União julgar
as contas daqueles que derem causa à perda, extravio ou outra ir-
regularidade com dano ao Erário, nos termos da Constituição Federal,
art. 71, inciso II; da Lei nº 8.443, de 1992, arts. 1º, inciso I, 8º e 9º;
e do Regimento Interno, arts. 1º, inciso I, e 197;

Considerando que é dever do administrador público federal adotar
medidas imediatas, com vistas ao ressarcimento de dano ao Erário,
independentemente da atuação do Tribunal de Contas da União;

Considerando que o Tribunal de Contas da União, na condição de
órgão julgador dos processos em que se apura a ocorrência de dano
ao Erário, somente deve ser acionado após a autoridade adminis-
trativa competente ter adotado, sem sucesso, as medidas adminis-
trativas necessárias à caracterização ou à elisão do dano;

Considerando que os processos de ressarcimento de dano ao Erário
devem pautar-se pelos princípios da racionalidade administrativa, do
devido processo legal, da economia processual, da celeridade, da
ampla defesa e do contraditório;

Considerando os estudos e conclusões apresentados nos processos
nºs TC-023.381/2010-8 e TC-010.517/2008-4, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A instauração, a organização e o encaminhamento dos
processos de tomada de contas especial ao Tribunal de Contas da
União obedecerão ao disposto nesta Instrução Normativa.

Art. 2º Tomada de contas especial é um processo administrativo
devidamente formalizado, com rito próprio, para apurar responsa-
bilidade por ocorrência de dano à administração pública federal, com
apuração de fatos, quantificação do dano, identificação dos respon-
sáveis e obter o respectivo ressarcimento.

Parágrafo único. Consideram-se responsáveis pessoas físicas ou
jurídicas às quais possa ser imputada a obrigação de ressarcir o
Erário.

Art. 3º Diante da omissão no dever de prestar contas, da não com-
provação da aplicação de recursos repassados pela União mediante
convênio, contrato de repasse, ou instrumento congênere, da ocorrên-
cia de desfalque, alcance, desvio ou desaparecimento de dinheiro, bens
ou valores públicos, ou da prática de ato ilegal, ilegítimo ou antie-
conômico de que resulte dano ao Erário, a autoridade competente deve
imediatamente, antes da instauração da tomada de contas especial,
adotar medidas administrativas para caracterização ou elisão do dano,
observados os princípios norteadores dos processos administrativos.

Parágrafo único. Na hipótese de se constatar a ocorrência de graves
irregularidades ou ilegalidades de que não resultem dano ao erário, a
autoridade administrativa ou o órgão de controle interno deverão
representar os fatos ao Tribunal de Contas da União. (AC)(Instrução
Normativa nº 76, de 23/11/2016, DOU de 12/12/2016)

CAPÍTULO II
DA INSTAURAÇÃO

Art. 4º Esgotadas as medidas administrativas de que trata o art. 3º,
sem a elisão do dano, e subsistindo os pressupostos a que se refere o
art. 5º desta Instrução Normativa, a autoridade competente deve pro-
videnciar a imediata instauração de tomada de contas especial, me-
diante a autuação de processo específico (NR)(todo o art.)(Instrução
Normativa nº 76, de 23/11/2016, DOU de 12/12/2016).

§ 1º A instauração da tomada de contas especial de que trata o
caput deste artigo não poderá exceder o prazo máximo de cento e
oitenta dias, a contar:

I - nos casos de omissão no dever de prestar contas, do primeiro
dia subsequente ao vencimento do prazo para apresentação da pres-
tação de contas;

II - nos casos em que os elementos constantes das contas apre-
sentadas não permitirem a conclusão de que a aplicação dos recursos
observou as normas pertinentes e/ou atingiu os fins colimados, da
data-limite para análise da prestação de contas;

III - nos demais casos, da data do evento ilegítimo ou antie-
conômico, quando conhecida, ou da data da ciência do fato pela
administração.

§ 2º Em caso de autorização do parcelamento do débito, o prazo de
que trata o § 1º deste artigo será suspenso até a quitação da dívida ou
até o seu vencimento antecipado por interrupção do recolhimento.

§ 3º O prazo definido no § 1º deste artigo está sujeito às dis-
posições dos §§ 1º e 2º do art. 11 e do art. 12 desta Instrução
Normativa.

§ 4º O Tribunal de Contas da União pode determinar a instauração
de tomada de contas especial independentemente das medidas ad-
ministrativas adotadas.

§ 5º A falta de instauração da tomada de contas especial no prazo
previsto no §1º deste artigo, sem motivo justo, poderá ensejar a
aplicação da multa prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992 à au-
toridade responsável pela omissão, sem prejuízo da aplicação das
demais penalidades previstas em lei.

Seção I
Dos pressupostos

Art. 5º É pressuposto para instauração de tomada de contas es-
pecial a existência de elementos fáticos e jurídicos que indiquem a
omissão no dever de prestar contas e/ou dano ou indício de dano ao
erário (NR)(todo o art.)(Instrução Normativa nº 76, de 23/11/2016,
DOU de 12/12/2016).

Parágrafo único. O ato que determinar a instauração da tomada de
contas especial, deverá indicar, entre outros:

I - os agentes públicos omissos e/ou os supostos responsáveis
(pessoas físicas e jurídicas) pelos atos que teriam dado causa ao dano
ou indício de dano identificado;

II - a situação que teria dado origem ao dano ou indício de dano a
ser apurado, lastreada em documentos, narrativas e outros elementos
probatórios que deem suporte à sua ocorrência;

III - exame da adequação das informações contidas em pareceres
de agentes públicos, quanto à identificação e quantificação do dano
ou indício de dano;

IV - evidenciação da relação entre a situação que teria dado origem
ao dano ou indício de dano a ser apurado e a conduta da pessoa física
ou jurídica supostamente responsável pelo dever de ressarcir os cofres
públicos.

Seção II
Da dispensa

Art. 6º Salvo determinação em contrário do Tribunal de Contas da
União, fica dispensada a instauração da tomada de contas especial,
nas seguintes hipóteses:

I - o valor do débito for inferior a R$ 100.000,00, considerando o
modo de referenciação disposto no § 3º deste artigo (NR)(Instrução
Normativa nº 76, de 23/11/2016, DOU de 12/12/2016);

II - houver transcorrido prazo superior a dez anos entre a data
provável de ocorrência do dano e a primeira notificação dos res-
ponsáveis pela autoridade administrativa competente;

Tribunal de Contas da União
.
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